
 

 

Resposta de Esclarecimentos 

Preenchimento da Coordenação de Compras 

 
Objeto: Aquisição de equipamento de PCR EM TEMPO REAL (dPCR para 
quantificação absoluta) para qualificar e ampliar as análises laboratoriais. 
 
Processo nº SEI: 04024-00003069/2026-33 

CP nº: 102/2026 

 
Data do recebimento da solicitação de esclarecimento: 17/04/2026 

 
Data de envio ao fornecedor: 22/04/2026 

 

 
Preenchimento do responsável pela resposta ao esclarecimento 

 
 

QUESTIONAMENTO: 

 
LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COM E IND DE PRODUTOS PARA 
BIOTECNOLOGIA LTDA, (“Life”), sociedade empresária limitada, com sede 
na Avenida Portugal, nº 1.100 - Parte C 38, Bairro Itaqui, Cidade de Itapevi - 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.067.904/0005-88 – Filial Itapevi, 
por seu representante legal abaixo assinado, vem, respeitosamente, 
apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, nos termos abaixo: 
  
 
DO PRAZO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 
 
 
Por se tratar de um equipamento, é necessário enviar amostras para 
avaliação? 
 
 Questiona-se se seria razoável o prazo de 45 dias uteis, devido ao prazo de 
fabricação, importação e a entrega na referida localidade.  
 Caso o prazo não atende a necessidade do órgão, solicita-se isenção do 
envio da amostra visto que a área técnica da Thermo Fisher verificou 
minuciosamente a descrição e afirma que o ofertado atenderá perfeitamente a 
necessidade do órgão. 
   
 
DO PEDIDO: 
 
Diante do exposto, requer que o presente pedido de esclarecimento seja 
deferido e esclarecido. 
 



 

 

 

RESPOSTA: 

Conforme disposto no edital, a exigência de apresentação de amostras não é 
obrigatória, podendo ser solicitada a critério da área técnica durante as fases 
de pré-qualificação, análise técnica ou julgamento das propostas, com o 
objetivo de verificar a compatibilidade do produto ofertado com as 
especificações estabelecidas. 
 
Adicionalmente, o próprio edital prevê que a apresentação de amostras 
poderá ser dispensada nos casos em que o item já se encontre previamente 
padronizado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente 
quando houver histórico de aquisições anteriores pelo ICIPE. 
 
Dessa forma, para o presente processo, considerando a padronização 
existente e o histórico de aquisições, a apresentação de amostras será 
dispensada, não sendo obrigatória para fins de participação ou julgamento. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Responsável pelo processo:  

Raimundo Nonato Quaresma 
Analista de Compras 

 

 


